
PARECER N° 402, DE 2009

DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 754, DE 2008

Na qualidade de relator designado para exarar parecer pela Comissão de Constituição e Justiça, ratifico a manifestação de fls. 9 a 10, que concluiu favoravelmente à aprovação do Projeto de lei n.° 754, de 2008.

a) João Barbosa - Relator Especial

MANIFESTAÇÃO A QUE SE REFERE O RELATOR  ESPECIAL
De autoria do Deputado André Soares, o Projeto de lei nº 754, de 2008, tem o objetivo de instituir o programa "Visita Virtual", consubstanciado na regulamentação de visitas a detentos do Estado através de videoconferência.

A propositura tramita em regime ordinário, tendo estado em pauta nos dias correspondentes às 172ª a 176ª Sessões Ordinárias, de 27 a 03/12/08, tendo recebido uma emenda, obedecendo, assim, ao disposto no item 2, parágrafo único do artigo 148, do Regimento Interno Consolidado.

Em seguida, a propositura foi encaminhada a esta Comissão de Constituição e Justiça, que deverá examiná-la quanto aos aspectos legais, constitucionais e jurídicos, nos termos do disposto no artigo 31, § 1°, do Regimento Interno desta Casa.

A matéria tratada no projeto é de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, de competência concorrente, em obediência aos ditames dos artigos 21, inciso III, e 24, "caput", da Constituição Estadual e 146, inciso III, do Regimento Interno.

Quanto à emenda apresentada pelo Deputado Gilmaci Santos, somos favoráveis a sua aprovação, uma vez que pretende inserir o cadastro de visita que cria mecanismos de segurança e que busca evitar eventuais problemas que possam surgir com a introdução deste mecanismo de visita.

Sendo assim, somos favoráveis à aprovação do Projeto de lei nº 754, de 2008 e da emenda nº 01.

É o nosso parecer.

a) Davi Zaia


